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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE AGRICULTURA 

E PESCAS 
 

Portaria n.º 487/2016 
 

de 16 de novembro 
 

Considerando que, através da Portaria n.º 254/2016, pu-
blicada na I.ª Série do Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, número 115, de 4 de julho de 2016, foram 
escalonados os encargos orçamentais, referentes ao proce-
dimento por concurso público com publicidade no Diário 
da República para a realização da “Empreitada de Remode-
lação do Posto de Receção de Pescado do Porto Moniz”; 

Considerando que, é necessário alterar a Portaria  
n.º 254/2016, de 4 de julho, de forma a ajustar a reprogra-
mação e o preço contratual; 

Assim, dando cumprimento ao disposto nos números 1 e 2 
do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, manti-
do em vigor por força do disposto na alínea f) do n.º 1 do arti-
go 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, conjuga-
do com o artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, 
e considerando o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, nas suas atuais 
redações, do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro, do n.º 1 do artigo 23.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/M, de 11 de 
março, manda o Governo Regional, através dos Secretários 
Regionais das Finanças e da Administração Pública e de Agri-
cultura e Pescas, o seguinte: 

1. É alterado o ponto 1 da Portaria n.º 254/2016, de 4 
de julho, que passa a ter seguinte redação: 

 
“Os encargos orçamentais, referentes ao procedimento 
por concurso público com publicidade no Diário da Re-
pública para a realização da “Empreitada de Remodela-
ção do Posto de Receção de Pescado do Porto Moniz”, 
ficam escalonados na forma abaixo indicada, aos quais 
acresce IVA à taxa legal em vigor: 

 
Ano Económico de 2016  ...........................  € 14.534,63 ; 
Ano Económico de 2017  .........................  € 183.465,37 .” 

 
2. A despesa em causa tem cabimento orçamental em 

2016 na rubrica com a Classificação orgânica 50 9 
50 02 02, classificação económica 07.01.04.S0.00, 
classificação funcional 3.1.6, centro financeiro 
M100957, fonte de financiamento 115, fonte de fi-
nanciamento 156 e fonte de financiamento 270, 
projeto 51435, programa 051, medida 031. 

 
3. Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretarias Regionais das Finanças e da Administração 

Pública e de Agricultura e Pescas, aos 10 dias do mês de 
novembro de 2016. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS, 

José Humberto de Sousa Vasconcelos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 
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Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 


